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MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 – PMAS
	 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 
05 de fevereiro do ano de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para execução de 
Pavimentação primária, a ser executado na cidade de Alvorada do Sul - Pr, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

	 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado, no horário comercial. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
	 Alvorada do Sul, 19 de janeiro de 2.021.

Roberes Rivelino da Silva

Termo de Anulação 
	 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que torna nulo o 1º termo de  
aditivo de contrato 94/2020, publicado no diário eletrônico do município na página 26 edição 1686 de 03 
de novembro de 2020. 
	 Cláusula Primeira – Das partes e do objeto  
	 O contrato firmado entre o município de Alvorada do Sul, Pr e a empresa Evento Construto-
ra de Obras Eireli, objeto Recape asfáltico em CBUQ, 6.456,99m², incluindo os serviços de movimento de 
terra, sub-base, base, imprimação, revestimento, pintura de ligação com emulsão, sinalização de trânsito 
e placas de comunicação visu
	 Cláusula Segunda- Da anulação
	 Fica anulado o primeiro termo de aditivo realizado entre o município e a empresa por erro 
na data informada no prazo de execução e vigência.   
	 Cláusula Terceira- Da Fundamentação Legal
	 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificati-
vas, nos seguintes casos;
	 I - unilateralmente pela Administração:
	 a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos
	 II - por acordo das partes:
	 a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
	 PUBLIQUE – SE
	 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
	 aos 19 de janeiro de 2021

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE

INSS: prova de vida de aposentados é 
suspensa até fevereiro

o benefício. O procedimento, entretanto, deixou de ser exigido 
em março de 2020, entre as ações para o enfrentamento da 
pandemia do novo coronavírus, e a medida vem sendo prorro-
gada desde então.
	 Desde agosto do ano passado, o a prova de vida tam-
bém pode ser feita por meio do aplicativo Meu INSS ou pelo 
site do órgão por beneficiários com mais de 80 anos ou com 
restrições de mobilidade. A comprovação da dificuldade de lo-
comoção exige atestado ou declaração médica. Nesse caso, 
todos os documentos são anexados e enviados eletronicamen-
te.

Militares inativos
	 Também foi publicada no Diário Oficial da União porta-
ria do Ministério da Defesa que também suspende, até 30 de 
junho, a atualização cadastral para prova de vida de militares 
inativos, pensionistas de militares, militares anistiados políticos 
e dependentes habilitados. De acordo com o texto, nesse caso, 
o bloqueio de pagamentos por falta de realização da compro-
vação de vida voltarão a acontecer a partir de 1º de julho.
	 A medida também foi adotada em março do ano passa-
do em razão da pandemia de covid-19 e vem sendo prorroga-
da.

	 Os aposentados e pensionistas do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
que não fizeram a prova de vida entre 
março de 2020 e fevereiro deste ano não 
terão seus benefícios bloqueados.
	 A Portaria nº 1.266/2021, publicada 
hoje (20) no Diário Oficial da União, pror-
roga a interrupção do bloqueio de bene-
fícios para as competências de janeiro e 
fevereiro, ou seja, para pagamentos até o 
fim de março.
	 A prorrogação vale para os beneficiá-
rios residentes no Brasil e no exterior. De 
acordo com a portaria, a rotina e obriga-
ções contratuais estabelecidas entre o 
INSS e a rede bancária que paga os be-
nefícios permanece e a comprovação da 
prova de vida deverá ser realizada normal-
mente pelos bancos.
	 Realizada todos os anos, a comprova-

ção de vida é exigida para a manutenção do pagamento do be-
nefício. Para isso, o segurado ou algum representante legal ou 
voluntário deve comparecer à instituição bancária onde saca 


